
Partes no processo principal 

Recorrentes: Terex Equipment Ltd (C-430/08), FG Wilson (Engi
neering) Ltd (C-431/08), Caterpillar EPG Ltd (C-431/08) 

Recorridos: The Commissioners for Her Majesty’s Revenue & 
Customs 

Objecto 

Pedidos de decisão prejudicial — VAT and Duties Tribunals, 
Londres (Reino Unido) — Interpretação dos artigos 78. o , 203. o 
e 239. o do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 
de Outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Co
munitário (JO L 302, p. 1) — Interpretação do artigo 865. o do 
Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 
1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do Regu
lamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho que estabelece o Có
digo Aduaneiro Comunitário (JO L 253, p. 1) — Mercadorias 
introduzidas na Comunidade Europeia em regime de aperfeiçoa
mento activo — Utilização, por erro, de um código de regime 
aduaneiro (CRA) incorrecto nas declarações apresentadas 
aquando da reexportação das mercadorias para fora da Comu
nidade, que identificam as mercadorias como exportação defi
nitiva em vez de reexportação — Possibilidade de rever a de
claração a fim de corrigir o CRA e regularizar a situação 

Dispositivo 

1. A indicação, nas declarações de exportação em causa nas lides 
principais, do código do regime aduaneiro 10 00, que designa a 
exportação de mercadorias comunitárias, em vez do código 31 51, 
pertinente para as mercadorias objecto de suspensão de direitos por 
força do regime de aperfeiçoamento activo, é, em conformidade 
com o artigo 203. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 
do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário, e com o artigo 865. o , primeiro parágrafo, 
do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho 
de 1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do Re
gulamento (CEE) n. o 2913/92, conforme alterado pelo Regula
mento (CE) n. o 1677/98 da Comissão, de 29 de Julho de 1998, 
constitutiva de dívida aduaneira. 

2. O artigo 78. o do Regulamento n. o 2913/92 permite a revisão da 
declaração de exportação das mercadorias, para corrigir o código do 
regime aduaneiro que lhes foi atribuído pelo declarante, e as 
autoridades aduaneiras são obrigadas, por um lado, a verificar 
se as disposições que regulam o regime aduaneiro em causa foram 
aplicadas com base em elementos inexactos ou incompletos e se os 
objectivos do regime de aperfeiçoamento activo não foram amea
çados, designadamente na medida em que as mercadorias que são 
objecto do referido regime aduaneiro foram efectivamente reexpor
tadas, assim como, por outro, a adoptar, sendo caso disso, as 
medidas necessárias para restabelecer a situação, tendo em conta 
os novos elementos de que disponham. 

( 1 ) JO C 327, de 20.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
28 de Janeiro de 2010 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Irlanda 

(Processo C-456/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 93/37/CEE — 
Empreitadas de obras públicas — Notificação aos candidatos 
e aos proponentes das decisões relativas à adjudicação do con
trato — Directiva 89/665/CEE — Processos de recurso em 
matéria de adjudicação de contratos públicos — Prazo de 
recurso — Data a partir da qual começa a correr o prazo 

de recurso) 

(2010/C 63/18) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: G. Zavvos, M. Konstantinidis e E. White, agentes) 

Demandada: Irlanda (representantes: D. O'Hagan, agente, A. Col
lins, SC) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 1. o , n. o 1, da 
Directiva 89/665/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 
1989, que coordena as disposições legislativas, regulamentares 
e administrativas relativas à aplicação dos procedimentos de 
recurso em matéria de celebração dos contratos de direito pú
blico de fornecimentos e de obras (JO L 395, p. 33) — Violação 
do artigo 8. o , n. o 2, da Directiva 93/37/CEE do Conselho, de 
14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação de empreitadas de obras públicas (JO L 199, p. 54) 
— Notificação da decisão que adjudica o contrato — Obrigação 
de estipular claramente o prazo de recurso de uma decisão de 
adjudicação de obras públicas 

Dispositivo 

1. A Irlanda, 

— pelo facto de a National Roads Authority não ter informado o 
proponente preterido da sua decisão de adjudicação do contrato 
relativo à concepção, construção, financiamento e exploração 
da auto-estrada de circunvalação oeste da cidade de Dundalk, 
e 

— ao manter em vigor as disposições da Order 84A(4) do 
Regulamento de Processo dos Tribunais Superiores (Rules of 
the Superior Courts), na versão resultante do Statutory Ins
trument n. o 374/1998, na medida em que estas comportam 
uma incerteza quanto à decisão da qual o recurso deve ser 
interposto e quanto à determinação dos prazos para interpo
sição de tal recurso,
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não cumpriu, no que respeita ao primeiro fundamento, as 
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 1. o , n. o 1, 
da Directiva 89/665/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro 
de 1989, que coordena as disposições legislativas, regulamen
tares e administrativas relativas à aplicação dos procedimentos 
de recurso em matéria de celebração dos contratos de direito 
público de fornecimentos e de obras, conforme alterada pela 
Directiva 92/50/CEE do Conselho, de 18 de Junho de 1992, 
e do artigo 8. o , n. o 2, da Directiva 93/37/CEE do Conselho, 
de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos processos 
de adjudicação de empreitadas de obras públicas, conforme 
alterada pela Directiva 97/52/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 13 de Outubro de 1997, bem como, no que 
respeita ao segundo fundamento, as obrigações que lhe incum
bem por força do artigo 1. o , n. o 1, da Directiva 89/665, 
conforme alterada pela Directiva 92/50. 

2. A Irlanda é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 313, de 06.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
21 de Janeiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Oberverwaltungsgericht Berlin-Brandenburg — Alemanha) 

— Ümit Bekleyen/Land Berlin 

(Processo C-462/08) ( 1 ) 

(«Acordo de associação CEE-Turquia — Artigo 7. o , segundo 
parágrafo, da Decisão n. o 1/80 do Conselho de Associação — 
Direito do filho de um trabalhador turco de responder a qual
quer oferta de emprego no Estado-Membro de acolhimento no 
qual concluiu uma formação profissional — Início da forma
ção profissional após a partida definitiva dos progenitores 

desse Estado-Membro») 

(2010/C 63/19) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberverwaltungsgericht Berlin-Brandenburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ümit Bekleyen 

Recorrido: Land Berlin 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberverwaltungsgericht Berlin- 
-Brandenburg — Interpretação do artigo 7. o , segundo parágrafo, 
da Decisão n. o 1/80 do Conselho de Associação CEE-Turquia — 

Nacional turco nascido no Estado-Membro de acolhimento que, 
após ter regressado com os seus progenitores ao seu país de 
origem, regressa sozinho, passados mais de dez anos, ao Estado- 
-Membro de acolhimento onde os seus progenitores integraram 
no passado o mercado regular de trabalho, para iniciar uma 
formação profissional — Direito de acesso ao mercado de tra
balho e correspondente direito de residência no Estado-Membro 
de acolhimento por parte do referido nacional turco após con
cluir a formação profissional 

Dispositivo 

O artigo 7. o , segundo parágrafo, da Decisão n. o 1/80, de 
19 de Setembro de 1980, relativa ao desenvolvimento da associação, 
adoptada pelo Conselho de Associação instituído pelo Acordo que cria 
uma Associação entre a Comunidade Económica Europeia e a Turquia, 
deve ser interpretado no sentido de que, quando um trabalhador turco 
exerceu legalmente uma actividade assalariada no Estado-Membro de 
acolhimento durante pelo menos três anos, o filho desse trabalhador 
pode invocar nesse Estado-Membro, depois de aí ter concluído a sua 
formação profissional, o direito de acesso ao mercado de emprego e o 
correspondente direito de residência, mesmo que, depois de ter voltado 
com os seus progenitores para o seu Estado de origem, tenha regres
sado sozinho ao referido Estado-Membro para aí iniciar essa formação. 

( 1 ) JO C 19, de 24.1.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
21 de Janeiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Gerechtshof te Arnhem — Países Baixos) — K. van 

Dijk/Gemeente Kampen 

(Processo C-470/08) ( 1 ) 

[«Política agrícola comum — Sistema integrado de gestão e 
controlo de determinados regimes de ajudas — Regulamento 
(CE) n. o 1782/2003 — Regime de pagamento único — Trans
ferência dos direitos aos pagamentos — Termo do contrato de 
arrendamento — Obrigações do arrendatário e do senhorio»] 

(2010/C 63/20) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Gerechtshof te Arnhem 

Partes no processo principal 

Demandante: K. van Dijk 

Demandada: Gemeente Kampen
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